
ESTADO DA PARAÍBA
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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200325PP00019
LICITAÇÃO N°. 00019/2020
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MAIOR DESCONTOOFERTADO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃODE BOZZANO, 007 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08.:30 horas do dia 13 de Abril de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n? 00019/2020, tipo MAIOR DESCONTOOFERTADO, e o fornecimento realizado na
forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nO 10.520,
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 028/2005, de 30 de
Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter
a melhor proposta para: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTOSDE PEÇAS E
ACESSÓRIDS AUTOMüTIVOSNOVOS E GENUÍNOS/SIMILARES, POR PERCENTUALDE DESCONTOOFERECIDO DA
LINI-!A RENAULT, FIAT, ETC, PARA OS VEÍCutOS UTILITÁRIOS MOVIDOSA DIESEL S10 E GOSOLINA COM
SERVIÇOS DE MÃo DE OBRA, DE PROPRIEDADEDO FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA.

1.0.DOOBJETO
1.1.Conátitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTOSDE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOSNOVOS.E GENUÍNOS/SIMILARES, POR PERCENTUALDE
DESCONTOOFERECIDO DA LINHA RENAULT, FIAT, ETC, PARAOS VEÍCULOS UTILITÁRIOS MOVIDOSA DIESEL
S10 E GOSOLINA COM SERVIÇOS DE MÃo DE OBRA, DE PROPRIEDADE DO FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA.
1.2.As especificações dei objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3 . .11. contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTOSDE PEÇAS E ACESSÓRIOS
AUTOMOTIVOSNOVOSE GENUÍNOS/SIMILARES, POR PERCENTUALDE DESCONTOOFERECIDO DA LINHA RENAULT,
FIAT, ETC, PARAOS VEÍCULOS UTILITÁRIOS MOVIDOSA DIESEL S10 E GOSOLINACOMSERVIÇOS DE MÃo DE
OBRA, DE PROPRIEDADE DO FuNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IT.APQROROCA-, considerada oportuna e
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, p'ela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
ínaximi zação dos recursos em relação aos obj étivos programados, observadas as diretri zes e
meta s definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não s e r á concedido o tratamento diferenciado e
simplificado par a as Microemp.resas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar n° 123/2006, por não enquadrar-se rias hipóteses dos
incisos I e 1.1, do Art. 48, como também, não ser viável estabelecer a Cota definida no inciso
III, do mesmo artigo, visto estarem presentes, Lso Lada ou simultaneamente, as s ituaçõe s
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do referido di loma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME é EPP o t.ratamento diferenciado e símp.l í r í cao-] p evisto nos dema í.s Artigos do
Capitulo V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

s e a habilitação para
_.n"-"",-drl4Ciroo Oficial até as 08: 30

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1, Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues
horas do dia 13 de Abril de 2020, no endereço constante do
mesmo local, data e horário será realizada a sessão p
envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação,
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solic.itar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifes.tadas por escrito e

abertura dos referidos



dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para r ea Li zação da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião de
Bozzano, 0'7 - Centro - Itapororoca - PB. ,
2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pe l.os setores responsáveis pela elaboração dest.e Edi,tal e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi pro tocoj i zado o pedido. 3t
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÔES;
3.1.2.ANEXOII - MODELOSDEDECLARAÇÔES;
3.1.3.ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇÃODEREGULARIDADE- HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXOIV - MINUTADOCONTRATO;
3.2.A obtel'lção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.Qr ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Deze!Tlbrode 2d05; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAçÃO
5.1. O prazo máximo para a execução do obj eto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do 'oRe, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 2 (dois) dias
5.2.,0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercicio
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente Líc.í tação, cor r er ão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do MUnicipio de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de saude de Itapororoca
4490.52 Equipamentos e Material Permanente
3390.30 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os proponentes que desejarem participar dest;e certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMENTAÇÃO,devidamente
identificadOs, acompanhados da, respectiva declaração de cumprí.ment.o dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste Certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pegueno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime f al í merrt.ar empresas
estrangeiras que não func.ionem no pais, nem aqueles que tellham sido declarados inidôneos para
lici tar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o 'oRC.
6.4. Não ser ão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
descons Lder ado para efeito de participação no certame.
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante Credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os' documentos que o crede'~Ciam a participar deste
proced~,m.~nto I,icitatório, .,inclusive com POde,res para formul,açã,o, d~ f tas, e la,n~es ve~bais.
Cada Lí.cí tante credenc í ar a apenas um representante que sera o umco a 1t ido a .ínt.erv i r nas
fases do cer t.ame na forma prevista neste instrumento, podendo ser s ~ i tuido posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documen o
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento consti tuti vo presa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, 1 estejam expressos
seus poderes para exercer direi tos e assumir obrigações em decor r ênc i aL investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento púb u part í.cul ar da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lanc preços, firmar
declarações, des i sti r ou apresentar as razões de recurso e praticar odos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.



7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em at.é 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A n'ão apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo lici ta.t6rio. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sess.ão pública,
repr.esentante devidamente credenciado entregará ao
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.l.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microemp,resa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente, Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso par a comprovação do enquadramen·to na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
pres·ente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

)~
documento

cada licitante, por intermédio do
Pregoeiro, em separado de qualquer

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
S.1.A proposta deverá ser apres.entada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00019/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEHEÇOE CNPJDOPROPONENTE

o ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguint·es elementos:

S.2. Proposta elaborada em consonância com a.s especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu repres·entante, contendo no correspondente lote cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário e.stão suj ei tas a correções observando-se os seguintes
critérios:
S.3.1.Falta de digitos: serão acrescido$ zeros;
S. 3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o eXCeSSOserá
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por lote, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência _
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo lote será desconsiderado.
S.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou errt.reLí.nhas. Suas fo h s rubricadas e a
ú I tima datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor t tIda proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, ct: sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e obserVações \ ertinentes que o
licitante julgar necessárias. resulta \
S.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e ° valor total, multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
S.7. F-ica estabelecido que havendo divergência de preços uni t.ários
serviço, prevalecerá o de menor valor.
S.S.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo pregoeir e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida ut.i Li zada, ob ervada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigidQ.
S.9.A não indicação
ou de sua valida.de,

smo produto ou

na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de paqamerrto
ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
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do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sençlo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido peLo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.ll.Nas licitações para aquislçao de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.l2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos lici t.ant.es , deverão s.er apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00019/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do liei tante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos SOC10S.

9.2.S.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ültimo exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encon.tr a , bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negatíva de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.7. Certidões negati vas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débito.s Trabalhistas CNDT,nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.10. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7° , Inciso XXXIII, da
ConstituiçãO Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveni.ência çie fato
impedi tivo no que diz respeito à participação na lici tação r e de submet.e r-vse a todas as
cláus\llas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - .AnexoII.
9.2.11. CertidãO nega ti va de Falência ou Concordata, expedida pelo distr ibuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direi to púbI ico ou privado" acompanhado do contrato, NF ou Nota de Empenho.
9.2.13. AIvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Múrücipal da sede do
Licitante, vigente.

9.3. Os documentos de Habilitação deve.rão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apr.esentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou pUblicação em órgão da imprensa oficial, quando for o cas c , Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendás ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este ite , não inabili tará o
liei tante.
9.4 ..Afalta de qualquer docu~er:to exigido, o seu. vencimento, a ausência da i
aut.errt í cadas ou das v i as or i.qi nai s para aut.errt i caç êo pelo Pregoeiro ou E!
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação I
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante i .
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos ndl eços eletrõnicos
cor-respondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os d c os cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprovaçãO da auten
apresentados pelos 1iei tantes, quando for o .caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

ópias devidamente
o da Equipe de
documentos de

itado. Quando o



10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de MAIORDESCONTOOFERTADOapresentado
para o correspondente lote.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas
disposto no Art. 3°, §2°., da Lei 8.666/93,
verbais, se fará através de sor t.ei.o,
10.3.Na presente licitação - fase de lances será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para aS microempresas e empresas de pequeno porte.
'10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melho-r preço.
10.5.0correndo a s í.t.uação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou
apresentar nova proposta
pena de preclusão
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa 'ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3. No caso de equivalência de valores apres.entados pelas microempresas e empresas de
pequeno por t.e que se encontrem no intervalo estabelecido corno situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não

ou mais propostas escritas, e após obedecido o
a classificação, inicial para a fase de lances

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

lances -, na f'orma acima definida, somente
ti ver sido apresentada por microempresa ou

se aplicará
empresa de

pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
ll.l.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o hor á rí.o fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro ser á aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ati vamente da reunião um .repr es'ent.ant.e de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido pr azo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
dest inada ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representant.e os envelopes Proposta de preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11. 6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
ex_igências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
ll.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de MAIORDESCONTOOFERTADOe aquelas em valores sucessivos e
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada lote cotado.
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divUlgar o resultado numanova reunião.
ll.8.Não havendo para cada lote licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes', até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que dever-ão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da propos.t. de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem nece Esta etapa
poderá ser interrompida, marc.ando-se uma nova se.ss ã o pública para continui trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10. Nã.o serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com
deverão ser efetuados em percentual de desconto. A desistência em apresen
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas
verbais para o correspondente lote cotado e na manutenção do úl timo p
efeito de classificação final das propostas.
11.11. Declarada encerrada a etapa competiti va .e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

orçado, e
lance verbal,
tapa de lances
esentado, para

respeito.
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11.12. Sendo aceitável a propost.a de MAIORDESCONTOOFERTADO,será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habili tatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências f ixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado Vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo lote, objeto deste certame, após o transcurso da compet.ente f.as e recursal, quando
for o caso.
11.13.8e a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
as s.i nat ura do contrato, observando-se o seguinte proce.dimento:
l1.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovaç:ão de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os docume.ntos enumerados neste. instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,para a
regUlarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadênçia do
dir e.it.o à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de Classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.03 documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos çonstantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. Nomesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do li.citante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias c.onsecutivos da data de
homologação do presente certame, Será sumariamente destruído.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIOADE OE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo lote relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei
8.666/93, bem como o respectivo lote incompleto; o mesmoserá desconsiderado. Esta ocorrência
não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o lote correspondente.

13.0.00S RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá ma.nifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insus.cetí veis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante Lmpoz t.ar-á a decadência do
direi to de recurso e a adjudicação do obj eto da lici tação pelo Pregoei-ro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adj udicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso s.er á dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
çlevendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08: 00 as 12: 00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião de Bozzano, 0'7 Centro
Itapororoca - PB.

14.0.0A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.l.Concluído a fase competitiva, ordenada às Propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porveBtura interpostos na forma da.
legi slação vigente, ·0 Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adj udi cação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
Caso.
14.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista se
.interesses do ORC, di.scor-dar e deixar de homologar, total ou
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou consí.dera r nula a Licitação, desde
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direito

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário s ........,......."nvocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da ação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo s.ofrer alterações nos termos
referida norma.

e a defesa dos
e, o resultado
ue apresente a
os )'ic-i t.ant.es ,
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15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direi tos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitação.
15.3. É permitido ao ÓRC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, conVocar 'Os licitantes remanescentes, na ozdem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supress.ães que se fizerem necessários, até 2.5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.0AS SANÇÕES AD~NISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do pr azo de validade da sua proposta, não celebrar 'O contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execuçãO de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo in:icdõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujei tará o contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mOra de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no í.nã cdo ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato: d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da muLta ou indenização devida
comunicação ao Contratado, será automaticamente
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadas t.ro correspondente.

não for recolhido no prazo de
descontado da primeira parcela
juros moratórios de 1% (umpor

15 dias após a
do pagamento a
cento) ao mês,

17.0.00 RECEBIMENTO OU COMP~OVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagamento ser á realizado· mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de at.é trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo período, não será
acordo com o cronografia aprovado, quando
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de. liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer

superior ao valor do respectivo adimplemento, de
for o caso, e sempre em conformidade com a

natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2. Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Con atado.

documentação
20.O . DAS DISPOSIÇÕES GERAI,S
20.1. Não será devida aos proponentes pela eI aboração eiou apre.sentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2 .Nenhumapessoa física, ainda que credenciada por prroou re ção legal,
mais de urnaLicitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada I10
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas

e não

resse público
m parte, por
e devidamente

declaradas feriado,
para a realização dos
havendo ratificação

everitos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos



automaticamente para o primeiro dia útil subs equent;e , no mesmo local e
previstos.
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidáde e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORG.A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e c.láusulas do c.ontrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipó t.ese em que tal comuní.eado não terá efeito de recurso.
20.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar .incLuí.dos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumehto convocat.ó r i.o e todos
di sponibiLizados em meio magnético, podendo ser
procedimentos definidos pelo ORC.
2.0.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esc~arecer ou a complementar a instrução do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes des e certame, excluido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

~3
hora anteriormente

os seus elementos constitutivos, estão
obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00019/2020

TERMODE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.O •DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTOS
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOSNOVOS E GENUíNOS/SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO
OFERECIDO DA LINHA RENAULT, FIAT, ETC, PARA OS VEíCULOS UTILITÁRIOS MÔVIDOSA DIESEL S10 E
GOSOLINA COM SERVIÇOS DE MÃo DE OBRA, DE PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA.

2.0.JUSTIFlCATIVA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para v.i abi Li.z a.r a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execUção do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrente'S, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que cOnstatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da. contratação, s a Lvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.MaFlter, durante a vigência do contrato ou instru:mentos equivalente, em compatibilidade com
as ob r Lqe.çõe.s assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo lici tatório, se for o caso, apresentando ao 'oorrtr a nte os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede oU filial da
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas
correspondentes.
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4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.flavendo proposta com valor total manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da
Lei 8.666/93, bem como o respectivo lote incompleto, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocor r ê.ncí.a não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o lote
correspondente, relacionado neste anexo.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo ·0 licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

6.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A CONTRATADADEVERÁ:
1 - Fornecer percentual de desconto sobre a tabela de preços das peças originais/similares
para o(s) r-espect í.vo Ls ) lote(s), de tal sorte que ao ser aplicadG sobre o valor descrito na
tabela de preços das peças originais/similares resulte no preço que inclua impostos, fretes e
demais despesas incident.es sopre a operação, tudo isso baseado no SISTEMAAUDATEXOU DE
SOFTWARESIMILAR.
Z - PRAZOPARAGARANTIADASPEÇASE ACESSORIOS:Mínimo de 03 meses, contados a partir da data
da entrega; (Caso a garantia de fabrica seja maior que o mínimo exigido neste edital , será
adotada aquela como correta, devendo a licitante fazer constar este prazo em sua proposta).
A) Todas as peças são concebidas com base em uma norma técnica, que define as características
mínimas de seguranças que um componente deve apresentar para ser utilizado, independente da
categoria em que ela se enquadre;
B) Desta forma as peças deverã.o ser originais/similares de primeira linha obedecendo às
disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNTe Normaa de Regulamentação -
NBR:
C) Entende-se por "peças originais/similares de primeira linha", todos os. componentes
fabricados por fornecedores que abastecem os fabricantes e também distribuídas diretamente ao
mercado de peças, sendo assim, fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem
que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou manufaturado.
3 - TABELADEPREÇOS
A) Durante o prazo de validade de vigência do contrato dela decorrente, os preços vencedores
serão aqueles obtidos através da aplicação do percentual de des.corit;o ofertado pela Licitante,
sobre os preços na tabela de preços das peças originais/similares, baseado no SISTEMAAUDATEX
OUDESOFTWARESIMILAR;

JOSELMAMARIA
Coordenadora

lugar para o item deverá fornecer a tabela de preços das peças
no SISTEMAAUDATEXOU DE SOFTWARESIMILARa cada orçamento

B) A classificada. em
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solicitado:



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOR0ROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃ.OPRESENCIAL NQ 00019/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00019/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
AUTOMOTIVOS NOVOS E GENUÍNOS/SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERECIDO DA LINHA RENAULT,
FIAT, ETC, PARA OS VEÍCULOS UTILITÁRIOS MOVIDOS A DIESEL S10 E GOSOLINA COM SERVIÇOS DE MÃo DE
QBRA, DE PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCã.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

:1 - VEÍCULOS DA -MARC-A-Renault--;-FORD E MERCEDES - ~ -
'CÓDIGO - DISCÚMINAÇÃÜ- MARCA/MODELOpNrDADElQuANTIDADEP.UNITÁRIõ'P.TOTAL -~.UNITARIdp.TOTAL 1

PERCETUALlpERCETUAL
I DE DE

DESCONTO IDESCONTO,'
2 25.'OOO,00'sÕ.000,Ooi

~--- --~--~ -

lRenault Masteri
PLACAS OFE 6628 eJ
NQH 8082

UNO

3

FORD RANGE.R
QSD 9497
SAMO PLACA QSF 2643

- I
PLACA' UNO

_ _ J
1 25.000,0025.000,001

I 1

UND 1 25.000,00125.000,00'

2

0983, QSG 7465 e
3394-,

2 FIORINO PLACA
7330 E QSF 5659

3 AMBULANCIA
DUCATO PLACA OGD,
5552 d
FIAT ARGO PLACA OGl
0802 I _

I I
I

---r-- 1-
QFE1 UNO
QFd.;

UNOOFA'

FIAT1 UND

- -
3 14.285,7~42.857,13

P.TOTAL IP.UNITÁRI- ..P.TOTAL---i
PERCETUAL PERCETUAL'I

DE DE
DESCONTO DESCONTO

-----J

!1 TORO PLACAS

4 UND

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 199.999,97

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

Responsável

/ de d

CNPJ
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ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00019/2020

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGAOPRESENCIALN° 00019/2020
FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAode oumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
Seu quadro de pe s s oa.L, funcionários menores de dezoito anos em 'trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
qua t.or ze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Res s aLta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condiçôes do correspondente instrumento
convocatório.

o proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e SUbmeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

t::JOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



FOLHA02/02
REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00019/2020
FUNDOMQNICIPALDESAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
cons ti t.ui.do de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
0f.l019/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00019/2020 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
di reta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outrO
potencial ou de fato do Pregão Presencial n" 00019/202Ó, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00019/202.0 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00019/2020, por qualquer meio ou por qualquer pess oa ,

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00019/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00019/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00019/2020 antes da
adj udicação do obj eto da re-ferida licitação.;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00019/2020
não foi, no todo ou em parte, di r e.ta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Fundo Municipal de S-aúde de Itapororoca antes da aberturi;l. oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da ext.ens ão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00019/2020

MODELOSDA DECLARAÇÃODE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00019)2020
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃODE REGULARIDADE para habilitação previsto no ArL
10.520/02.

Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃODEV.ERÁSER ELABORADAEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CA.SQ.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00019/2020

MINUTADOCONTRATO

CONTRATO N°: ..../ ...-CPL

TERMODE CONTRATOQUEENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE , PARAFORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE
INSTRUMENTONA.FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particuiar de contrato, de um lado Fu'ndo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororbca PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado - . - - , CNPJ n? , neste
ato represent.ado por residente e domiciliado na , . . . . .. . . . . .
. . . . . . . . . . .. , CPF n? •••.•••.. , Carteira de Identidade n° doravante s í.mpLesmerrte
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00019/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10..520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariaménte a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O pr es ente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIALIZADAPARAFORNECIMENTOSDE
PEÇAS E J;.CESSÓRIOSAUTOMOTIVOSNOVOSE GENUíNOS/SIMILARES,POR PERCENTUALDE DESCONTO
OFERECIDODA LINHARENAULT,FIAT, ETC, PARAOS VEíCULOSUTILITÁRIOSMOVIDOSA DIESEL S10 E
GOSOLINACOMSERVIÇOSDE MÃo DE OBRA, DE PROPRIEDADEDO FUNOOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCA.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00019/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses. que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total des t.e contrato, a base do preço proposto, é de R$ .•• ( ... ).

cLÁUsULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação docume.ntal e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vige.nte:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
4490.52 Equipamentos e Material Permanente
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesoul;'aria do Contratante, medíante processo regular, cja seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, cont.ados do período de adimplemen

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O,prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, confox:me suas característic s
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indica
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 2 (dois) dias

e que
será



o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

f'Lrrarice í,r o

S{CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efet.uar o pagamento reLati.vo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
prOdutos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eisc.aldeste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a 8xecutar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores par àme tcos de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e comp.rcm.í.ssos assum.idos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idóneo, aceit,o pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decOrrentes de sua culpa ou dóio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a dêvida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compat í bi Li.dadecom as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando a.oContratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será r-esci ndi.do, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Le.i8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contrat.uaí.s, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necess á rios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valo.r inicial
atualizado do co.ntrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às,seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco. por cento)
aplicada sobre o valor do co.ntratopor dia de atraso.na entrega, no inicio.ou na execução do
objeto ora co.ntratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o. valor contratado. pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimi.r as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo.,fo.ilavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itaporo.ro.ca- PB, de de .

'I'ESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAisA
FUNDO MUNIC.IPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LlCITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N° 0001912020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - ltapororoca - PB; às 08:30 horas do dia
13 de Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTOS DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS E GENUfNOS/SIMILARES, POR
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERECIDO DA LINHA RENAULT, FIAT, ETC, PARA
OS VElcULOS UTILITÁRIOS MOVIDOS A DIESEL S10 E GOSOLlNA COM SERViÇOS
DE MÃO DE OBRA, DE PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal na 10.520/02 e Decreto Municipal na. 028/2005. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)32941112.
E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 27 de Março de 2020

TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União -e 30.03.20
O - Diário Oficial do Estado - 28.03,20
O -Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 30.03.20
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kú DIário Ofldal João Pessoa" Sábado, 28 de Mat'ço de 2020 i"

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATOADMINISTRATIVO N" 0005612020- PMBEX
OBJETO: REGISTRO DEPREÇOS CONSIGNADO EMATA,PARAEVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIAlJZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E
BRINQUEDOS PARAPLAYGROUNDS, PARAATENDER ASNECESSIDADES DAPREFEITURA
MUN1CIPALDE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ElETRÓN1CO SRP N' 00002/2020 - PMBEX, PROCESSO ADM1NTS
TRATlVO N" 0001 112020- PMBEX
DOTAÇÃO:NATUREZADADtsPESA:4490-52-EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMANENTE
2.07 SECRETARlA DA INFRAESTRUTURA 27.451.3046.1112 - CONSTRUÇÃO E REVlTALlZA
çÃO DE PRAÇAS E OI.ffROS ESPAÇOS PÚBLICOS
VlGÉNC1A: DE 26 DE MARÇO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: BOAVISTACOMERCIO DEEQUIPAMENTOSEIRELI, CNPJ: 24.137.R09/0001-2R
VALOR: RS R2.375,OO(OITENTA E DOIS MIL E TREZENTOS ESETENTA E CINCO REAIS)

E.,'ITRAfO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATrvO N'000571"2020- P-MBEX

<TO:REG1STRODE PREÇOS CONSIGNADO EMATA,PARAEVENTUAL CONTRATAÇAo
RESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTiCA E

B INQUEDOS PARAPlAYGROUNUS, PARAATENUERASNECESSlDADES DAPREFElruRA
MUN1CIPALDE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO El.ETRÓNICO SRP N" OO00212()20- PMBEX, PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N"000 IJ12020 - PMEEX
DOTAÇÃO: NATUREZADADESPESA: 4490-52- EQUIPAMENTO EMATER1AL PERMANENTE
2.07 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 27.451.3046.u12 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZA
ÇÃO DE PRAÇAS E OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS
VIGÊNCIA: UE 26 DE MARÇO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRAJANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEUX-Cl'.'Pl 08.9245RlIOOOI-I\O
CONTRATADO: FOCO PROJE.TOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
BREU, eNPJ: 30.531.122/0001-75
VALOR: R$ 11.480,00 (ONZE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO
'INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATrvO N" 00053/2020 - FMS-PMBEX
08JETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO
DE MATER1AISPARAATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITALMATERNO INFANTJLJOÃO
MARSICANO E DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 241-1NO MUNICíPIO DE
BAYEUX-PB, EM CARÁTER EMERGENCl.'-L.
PROCEDIMENTO LIClTATÓRJO: DlSPE.'JSA DE LICITAÇÃO N" 000041201(}..FMS- PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVON"0004112020- FMS - PMBEX
DOTAÇÃO:.3390.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDJCA; 2.1SI FUN
DO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 -AÇÓES DE SAÚDE AMBULATORlAl. E
HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC.
VIGÊNCIA: DE 24 DE MARÇO DE 2020 A 22DE JUNHO DE 2020.
CONTRAlANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE BA't'EUX ATRAVÉSDASECRETARIAMUNIC
IPALDE SAÚDE, CNPJ: 08.924.58].0004101

NTRATADO: EMBRAESTER - E..\fPRESABRASILEIRA DE ESTERlLIZACOES LIDA, CNPJ:
n~53f0001"()0
OR TOTAL: RS 1l7.023,4ü (CENTO EDEZESSETE MIL EVINTE E TRÊs REAIS E QUAREN

TA CENTAVOS)
*REPUBUCADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal
de Lagoa

PREFEITURA MUNIcIPAL DE LAGOA-VB

AVISO DE SESS,.\O PARA REALIZAÇÃO
DE LANCES VERBAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09.151.7%.007/2020
LICITAÇÃO N°. 00005/2010

A Comissão Permanente de Licitaçâo. designada alIavés da Portaria n" 0026 .de0210312020convoca os
licitantes Credeaciadosnc processo de licitação (Pregão Presencial NU 00512020), rende como objeto:
AQUISIÇÃODE MATERIALUTOÁTICOPARAAESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MAR
GARIDACARDOSO NESTE .MUNICÍPIODE LAGOA-PR, CONFORME cosvtsro N' 4R3/20J9.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0031697-8/2019, ATRÁVES DA SEECT DO GOVERNO 00
ESTADO DA PARAíBA, Para comparecerem à sessão pública de lances verbais no di. 02104/2020 as
09:00' Horas ~no mesmoendereço da Primeira Reunião, Praça Deputado Francisco Pereira. 1!l1- Centro
. Lagoa - PB tI< Informaçõ«: no horário das 08hOUminlIS 13hOOmin110rasdos dia. úteis, no endereço
sUj)raciwdo.Tcldone: (83) 14391127. E-mail: pml.gonpb@gmaiLcom. Edital: www.lagoa.pb.gov.br

Lagoa - PB. 26 d.Março de 2020.
HELENO OLIVKlRA DA SILV4.NETO

Pregoeiro 06ciml

Prefeitura Municipal
de Alagoa Grande

PREFEITUR,.\l\fUNJCIPALDEALAGOAGRANDE

PROCESSO N." 01Jl2020
PREGÃO PRESENCIAL N." 0000612020

OBJElO: Cennatação de serviçosderransporte de estudantesuniversitáriosdoMuniclPIOdeA lagoaGrande.
HOMOLOGAÇÃO

Expirado O pro"" recursal, torna-Se pública a homologação do procedimento licitatório COl epigrafe a
empresa EDNALDO FRANC1SCODEC.~ RVALHO-ME, no valortotal de R$ 640,2oo,OOlSeis.centos
e quarenta mil e duzentos reais).

Alagoa Grnnde(PB), 24 de março de 2020.
ANTONIO DASILVASOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LJCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00019/2020

Toma público que fará realizar através do PregoeiroOficiale Equipede Apoio, sediada na Rua FreiDam o
de Bozzano, 007- Centro -Itapororoca - PB, às OR:30horasdo dia 13de Abrildi: 2020, licitaçãomodali
Pregão Presencial, do tipomenorpreço, para: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIAl.IZADAP.
FORNECIMENTOSDEPEÇAS IlACESSÓRIOSAUTOMOTIVOSNOVOS E GENUíNOS/SIMILARES,
POR PERCENTUALDE DESCDNTOOFERECIDO DALINHARENAULT,FlAT,ETC, PARAOS vaí
CULOSUTlLITÁRlOSMOVlDOS ADIESELSIOEGOSOLINACOMSERVIÇOSDEMÃO DEOBRA,
DE PROPRIEDADEDO FljNDO MUNICIPALDESAÚDE DEITAPOROROCA.Recursos:previstos no
orçamentovigente.Fundamentolegal: lei FederJl n" 10.520102e Decreto Municipal n",028120OS.lnlot1llllções:
no horário das08:00as 12:00horasdos diasúteis, no endereçoscpracuado.Telefone: (83) 32941112.E-mail:
pmilicitacao.2013@hllunail.colll.Edital: www.itapororoca.pb.gov.brlluwww.lCe.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 27 de Março de 202
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeíre Oficial

PREFEITURA M

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00020/20.20

Toma público que fará realizar através doPregoeiro Oücial eEquipe deApoio, sediada na Rua.FreiDamião
BOZZ>lIlO, 07 - Centro ~Itapororoca -PB, às lü'Dühores do dia 13 deAbril de 2020, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipomenor preço, para: Aquisições parceladas de Gêneros AIimenricios, destinados
ao atendimento da demanda das Secretarias Administração Municipal, inclusive Fundo Munioipal de
Saúde e programas Federais da Educação. ReéW'S<lS:previstes 110orçamento vigente. Fundamento legal:
lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n",02812005. Informações: no horário das 08:00 as 12;00
horas dos dias úteis, .no endereço supracitado. Telefone: (OR)) 32941112. E-mail: pmílicilaca02013@
hotmaíl.com. Edital: www.itapcroroca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 27 de Março de 2020
TARCíSIO FR4.NÇA DA SILVA

Pregoeíru Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00015/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoría Ju
ridica referente ao Pregão Presencial n" 000151.2020,que objetiva:'CONTRATAQÀO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE CÂMARAS, PNEUS, PROTElORES E BATERIAS,
DESTINADOS AOATENDIMENTODAS SECRET.<\RIA5DESTEMUNlClPIO; HOMOLOGO o cor
respondente procedimento Iicitatôriu em favor de: ADALGISAMARCULlNO DASILVA534809707.1O
_ R$ 63.53Ó,OO;ANTONIO MARCELO PEIXOTO DE MENDONCA - RS 108.210,00; NORCOL
NORDESTE. COMERCIO E SERVlCOS LTDA- RS463.904,00.

Itapororoca - PB, 27 de Março de 2020
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇ10 DE BRITO

Prdelta

PREFEITURA MUNICIPAL DRITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE lTAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00016/2020

Nos tenlt06 do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria JUJidk~
reterent" aoPregão Presencial n"000I612020,queobjctiva: CONTRATAÇÃODEEMPRESAS ESPEClA
LIZADASNO fOR1'\IECIMENTODECÀMARAS, PNEUS, PROTETORES EBATI!RlAS,DESTINA
DOS AO ATENDIMENTO FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE lTAPOROROCA; HOMOLOGO o
correspondenteprocemmenwlici tatóáo emfavor de:ADAl.GISAMARCULINO DASIl VA53480970710
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ESTADODA PARAlBA
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 0001912020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe dê Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, ás 08:30 horas do dia
13 de Abril de 2020, licitação modalidadePregão Presencial,do tipo menor preço, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTOS DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTlVOS NOVOS E GENUíNOS/SIMILARES, POR
PERCENTUALDE DESCONTOOFERECIDODA LINHA RENAUl T, FIAT, ETC, PARA
OS VEíCULOS UTILITÁRIOSMOVIDOSA DIESEL S10.E GOSOLlNACOM SERViÇOS
DE MÃO DE OBRA, DE PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei
Federal nO10.520/02e Decreto Municipal n°. 02812005. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112.
E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com.Edital:W.MV.itapororoca.pb.gov.br ou
wwwtce.pb.qov.br. Itapororoca- PB, 2Tde Marçode2020

TARCISIO FRANÇADASilVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR
O - Diário Oficial da União - 30.03.20
O - Diário Oficial do Estado - 28.03.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 30.03.20
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Material de Consumo 1122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 3390.30 99 Material de .Ccnsurno. VIG~NCIA: até
30/06/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de ttepcreroca e: CT NO
00059/2020 - 12.03.20 - MARINALVA JOSEFA DA SILVA· RS 8.490,50; CT N' 00060/2020
- 12.03.20 - RENA1'O ALVES DIAS - RS 3.272,50; CT N. 00061/2020 - 12.03.20 - MIGUEL
LIMA DE OLIVEIRA - RS 8.256,50; CT N' 00062}2020 - 12.03,20 - JOSICLEIDE ALVES DA
SilVA - RS 8.490,50; CT N' 00063/2020 - 12.03.20 - VITÓRIA HONORIO DA SILVA - RS
5.222,50; CT N' 00064/2020 - 12.03.20 - ANTONIO JOSE GAMELEIRA - RS 9.240,50; CT N.
00065/2020 - 12.03,20 - VALDEMAR PAULO BERNARDO - RS 7.740,50; (T NO 00066/2020
- 12.03.20 - MANOEL UNHARES DE ALBURQUERQUE - RS 6.240.50; CT N' 00067/2020 -
12,03.20 - VANILDO LlNHARES DE ALSURQUERQUE - RS 5.740,50: CT N. 00068/2020 -

12.03.20 - CARLOS EDUARDO SANTOS DE CARVALHO - RS 5.740,50; CT N. 00069/2020·-
12.03,20 - SEVERINO MASCENA DA SILVA - RS 9.740,50; CT N' 00070/2020 - 12:03.20 -
CREUZA LIMA DE OLIVEIRA - RS 6.490,50': CT N9 00071/2020 - 12.03:20 - COOPERATIVA
REGIONAL DOS PRODUTGRES RURAIS LTOA - RS 33.000,00; CT N. 00072/2.020 - 12.03.20
- FRUTIACU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PIASUCU - RIO TINTO - RS
38.500,00.

AVISOS DE umAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 18/202D

Toma p\lblico que fará realizar atravésdo PregoeiroOflclal e EquIpede ApoioJ

sediada na Rua Frei Damião Banana, 07 - Centro - ttapororoca -, PB, às 08:30 horasdo dia
10 de Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, para:
Contratação de empresa especiaüzada para fornecimentos de peçase acessõríos novos e
genuínos/similar, por percentual de desconto oferecido das linhas, VOLKSWAGEM, VOLARE,
FORO, ETC,. para' os vefculos leves e pesados,além das máquinas pesadas,movidos -a
gasolina/álcool,diesel e diesel S10, de propriedadeda PrefeituraMunicipal de ltapororoca.
Recursos: previstos no orçamento Vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02 e
üecreto Municipal n!l. 028/2005.

Informações:no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no:endereço
supracitado. telefone: I08~1 32941112.

E-mail":pmilici 013 hotmail.com. Edital: www.itaparoroca.pb~gov~brou

PREGÃO PRESENOAL NI 19/2020

Torna público que fará realizaratravés do PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediada na RuaFrei Damiãode 8ozzano,007 - Centro - naporercca~PS,às08:30horas do
dia 13 de Abril de 202G, llcítaçãc modalidadePregão Presencial, do tipo menor preço,para':
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ,FORNECIMENTOS DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS 'E GENUrNOS/SIMllAR~, POR PERCENTUAL DE
DESCONTO OFEREODO DA LINHA RENAUlT, flAT, ETC, PARA OS VErCULOS UTILITÁRIOS
MOVIDOS A DIESEL 510 E GOSOLlNA COM SERViÇOS DE MÃO DE OBRA, DE PROPRIEDADE
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n. 10.520/02 e Decreto Municipal n•. 028/2005.
nfortnações:no hórário das08:00 as 12:00 horas dos diasúteis, no endereço supracitado.
lefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
w.ltapcrcroca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

EGÃO PRESENCIAL N'

Tornapúblico que tará realizaratravésdo PregoeiroOficial e Equipede Apoio,
sediadana RuaFrei DamiãoBozzano,07 - Centro - ltapororoca - PB,às 10:00,horasdo dia
13 de Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, para:
Aquisiçõesparceladasde GênerosA1imentfcios,destinados ao atendimento da demanda
das Secretarlas Administração Municipal, Inclusive Fundo Municipal de Saúde e programas
Federais da Educação. Recursos:previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei
FederalnS!10.520/02e Decrete Munidpal na. 028/2005. Informações:no horário das08:00
as 12:00 horas dos dias útets, no endereço supracitado. Telefone: (Oa3) 32941112. E-mail:
pmilidtacao2013@hotmail.com.Edital:www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

ttapororcca - PB, 27 de março de 2020
TARcíSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeira

DESPACHO DE 27 DE MARÇO DE 2020

Nos termos do relatório final -apresentadc pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecerda Assessoria Jurfdlca, referente ao. Pregão Presenciai!"\v000.15/20201 que objeuve:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPEOAUZADAS NO FORNECIMEI'ITO DE CÃMARAS, PNEUS,
PROTETORES E BATERIAS, OESTNADOS AO ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS OESTE
MUNlcfPIO; HOMOLOGO O correspondente procedimento licltatôrlo em favor de:
ADALGI5A MARCUlINO DA SILVA 53480970710 - RS 63530,00; ANTONIO MARCELO
PEIXOTO DE MENDONCA . RS 108,210,00; NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVICDS LTOA
- R$ 4H9D4,OO.

ELlSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO. DE BRITO
Prefe.ita

DESPACHO OE 27 DE MARÇO OE 2020

Nos termos do relatôrio final apresentadopelo Pregoeiro Oficiai e' observado
parecer t;laAssessoria Jurídica,referente ao PregãoPresencialn9 00016/2020,que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADASNO FORNEaMENTO OE CÂMARAS, PNEUS,
PROTETORESE BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPORORO~A;HOMOlOGO o correspondente. procedimento lítitatófio em favor de:
ADALGISA MARCUlINO DA SILVA 53480970710 - RS 27.350,00; AllSAUTO ALINHAMENTO E
SUSPENSÍ\O PARA AUTOS LTDA - R.S68.380,00.

RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA
Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 1'1' 001/2020.
OBJETO: OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONCLUSÃO DA CRECHE PROINFÂNOA TIPO "8" -
PADRÃO FNDE.
CONTRATADO: RR CONSTRUÇÕES E SERViÇOS EIRElI EPP/CNPJ: 14.435.162/0001-67
VÃLPRTOTAL:RS711.352,15~Setecentos e onze mil. Trezentos e cinquenta e doIs reals
e quihze centavos)
FUNDAMENTO lEGAL: Lei n,' 8.666/93 Arf. 24, Inciso V e suas alterações
posterIores
RATIFICO nos termos do artigo 24, V da lei Federal n' 8.666/93 a Dispensa de Llcitõção
n~ 001/2020,. em conformidade com o parecer jurfdlco. Jacaraú,PB - 27 de Março de
2020. Elias Costa paulino Lucas. !'refelto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ElETRÔNICO NI 04.014/2020 - 5RP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAl AQUISiÇÃO DE SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS
DEMANDANTES, CONFORME CONDiÇÕES E EXIGrNOAS ESTABelECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.
PROCEsso ADMINISTRATIVO N' 2020/001200.
Data da sessão: 13/D4/2020
Horário da Abertura das Propostas: 09hsOOmin (HORÁRIO LOCAL).
Fonte de Recurso: (1001; 1090; 1214; 12.11; 1311; 1312; 1990; 1630; 1111; 1113; 1124).
local: www.cpr:nprasgovernament~is.gov.br
N' da UASG: 982051
Edital:www.comprasgovemamel1tai~.gov_br/ wWw.tran~renda.joaopessoa.pb.gov.br/licitaroes

JoãoPessoa-PE;I,30 de março de 2020.
LUCÉLlA ALVES SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA (AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRrcOLA) PARA
O MUNIC(PIO DE LAGOA-PS, DE ACORDO COM CONV~NlO SICONV N' 892098/2019, JUNTO
À. UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n. 00007/2020. DOTAÇÃO:
CONV~NIO SICONV N' 892098/2019, JUNTO .À UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO; Transferência de Convênios -
Outros. VIGÊNCIA: até o final do exerdcio finanoeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Lagoa e: CT N' 00018/2020 - 16.03.20 - AGRO SHOP COMERCIO
,VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETE - R$ 14.500,00; CT Ne 00019/2020 -
16.03.20 - LS TRACTOR ASAP éOMERCIO DE MAQUINAS lTDA . RS 95.500,00; cr N'
00020/2020 - 16.03.20 - TLM C0MERCIAL EIRElI - RS,20.800,00.

DESPACHO DE 11 OE MARço OE 2020

Nos termos do relatório final apresenta_dopelo' PregoeiroOficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PregãoPresencialn2 0OOO7!2020"que objetiva:
AQUISiÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA IAQUISlÇÃO D~ TRATOR AGR[COLA) PARA O
MUNIC[PIO DE LAGOA-PB, DE ACORDO COM CONVtNIO SICONV N. : 892098/2019, JUNTO
À UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTEClME_NTO;HOMOLOGOo correspondente procedimento licitatório em favor de:
AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUrOS VETE - R$ 14.500,00;
LS TRACTOR ASAP COMEROO DE MAQUINAS LmA - RS 95.500,00; TlM COMERCIAL ElRElI
- RS 20.800,00.

GILBERTO TOLENTINO LEITE JUNIOR
Prefeito'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
AVISO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 1,9.00512020

O FUNDO MUNiCipAL DE SAÚDE DE MONtEIRO, por sua Comissão .Setcrlal de
Ucitação, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, o presente EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA para CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a
Prestação de Serviços, com a Realizaçãode Procedimentos Mêdic.os (ORTOPEDISTA),
podendo os interessados apresentar toda a documentação e proposta no período de
01/04/2020 a 30}04/2020, no horário de 08:00 às 13:00 horas. SUPORTE LEGAL: Lei Federal
n2 8.666/1993 e demais normas aplicáveisà espécie. Fonte de recurso prevista para o
exerdcio financeiro de 2020.n Edita, ficará a dlspósiçãodos Interessados'no prazo prescrito na legtstação
pertinente, na sala da Corntssão Setorial de licitação, na Rua Dr. Aldno Bezerrade
Menezes, 13, 1 Andar, - Centro - Monteiro - PB, Telefone: (083) 3351-1544.

Monteiro - PB, 30 de março de 2020.
ANNE RAFAEUE DE SANTA CRUZ MELO

Presidente da CSL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOSN' 0.2.002/2020

A ComissãoPermanente.de licitação da Prefeitura Municipal de Monteiro,
Estadoda Paraíba,torna público, para c.onhedmentode ínteressados, que a empresaJ P
5 DE LIMA CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ: 03.338.440/0001-41, foi julgada vencedora da
Tomada de.Preçosem referência, que tem por objeto CONTRATAÇAQOEEMPRESAPARA
EXECUÇÃO DOS SERIÍIÇOS DE PAVIMENTAÇAO EM PARALELEP[PEDO SOBRE COLCHÃO DE
AREIA EM DIVERSASRUAS DO MUNldplO DE MONTEIRO, com valor total de R$ 360.731,05
(Trezentose sessentamil setecentos e trinta e -um reais'e cinc.ocentavos), Ficandoem
segundo lugar a empresa FERREIRAALVES SERVICOS DE CONSTRUCOES lTOA com ° valor
de RS 387.753,51 (Trezentose oitenta e sete mil setecentose cinqüe'ntae três reais e
clnqOenta e um centavos), em terceiro lugar ficou. empresa ANTUNES ENGENHMIA EIRElI
com o valor de RS396.530,03[Trezentose noventa ·eseismil quinhentos e-trinta ~eais.e
três centavos}, em quarto lugar ficou a empresa INOVA €ONSTRlJÇÕESE
EMPREENDIMENTOS EIRELI com O valár de R$ 426.121;58 IQuatrocentos e vinte e seis mil
c:entoe vinte e um reais e cinqüenta e olto c.entavos).

Os autos,do processoIlcitatório se encontram à dlsposiçaodos Interessados,na
Sala da ComissãoPer-maneote de licitação da Prefeitura Municipal de Monteiro. Dos- atos
decorrentes do procedimento Iidtatório, caberão recursosnos termos do Arf. 109, da Lei
Federal n'. 8.666/93 e ~uas alteraçõos

Monteiro - PS, 30. de março de 2020.
ANNE RAFAEUE DE SANTA CRUZ.MELO

Presidenteda (Pl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçAO

TOMADA DE PREÇOS N. 1/2D20

o Prefeíto Constitucional do munidpio de Pepras de Fogo/PS, n
de suas atribuições legais, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado do Proc.
Licltatório o. 006/2020, Tomacla de Preço nº 001/2020, Objeto: Contrataç
empresa eSRedalizada para execução dos serviços de pavime_ntaçãe
para!eleplpedos das Ruas Antônla Uns Borba e Rl:Jado Sopão no MCJnlcípi de
Pedras de. Fogo-PS, que teve como vencedor a empresa: ÇONSTRUTORA CCA /.
LTDA - CNPJ NO. 03.406.567/0001-50, Valor Global: RS 192.812,29. Fic 6
desde já convocada a vencedora a comparecer de
Registro de Preços.

Pedras de Fogo-PS ,
DERIVALDO RO


